
MEMORIAL DESCRITIVO

E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Objeto: Reforma, Adequação e Melhorias no Prédio do Velório Municipal do Distrito de Roseta.

Local: Rua Maria Aparecida de Lima, 300 – Roseta – Paraguaçu Paulista - SP.

Instituição Proponente: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Outubro/2019
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00. CONSIDERAÇÕES GERAIS

00.01. Informações Gerais

O  memorial  descritivo,  bem  como  os  demais  documentos,  atende  ao
regulamento da Lei Federal 8.666/93 de forma a permitir a licitação da obra
em Regime  de  Execução  Indireta  –  Empreitada  Global.  Sendo,  nesse
caso,  de  uso  exclusivo  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu  Paulista,  para  contratação  e  fiscalização  da  referida  obra,
destinada a Reforma, Adequação e Melhorias no Prédio do Velório do Distrito
de Roseta,  ficando proibida a reprodução total  ou parcial  do mesmo para
quaisquer outros fins.

O processo para a referida obra será composto de: 

 Projeto Básico de acordo com a Lei Federal 8.666/93;
 Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
 Planilha Orçamentária Detalhada Estimativa e;
 Cronograma Físico-Financeiro Proposto.

00.02. Dados do Projeto

Prédio Existente (Área Construída envolvida na reforma).................. 116,34 m².

00.03. Prazo da Obra e Vigência do Contrato

 Execução da obra – 02 meses.
 Vigência do Contrato – 04 meses.

00.04. Serviços Iniciais

As empresas participantes do processo licitatório deverão visitar o local onde
será realizada a obra a fim de eliminar qualquer dúvida.

00.05. Competirá a Prefeitura Municipal:

 Notificar a Contratada sobre todas as irregularidades averiguadas no local da
obra e sobre quaisquer decisões tomadas pela mesma sem a prévia autorização da
Contratante;

 Impugnar, mandar demolir  e refazer os serviços executados em desacordo
com os projetos, especificações, bem como em desacordo com a boa técnica, sem
que dê direito a contratada de pleitear qualquer indenização e,

 Analisar  o  uso  da  similaridade  dos  produtos  especificados  em  memorial
descritivo, no momento da aplicação, averiguando sua qualidade a fim de legalmente
autorizar a utilização do mesmo.
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00.06. Segurança do Trabalho

É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  (sem  ônus  a  Contratante),
fornecer os equipamentos de proteção individual a seus funcionários, conforme os
critérios das normas em vigor, treinar e mantê-los com os referidos equipamentos
durante a execução e a permanência na obra.

A Contratada deverá obedecer às normas de segurança em vigor NR 10, NR
18 e demais pertinentes à execução de obras e serviços de engenharia.

00.07. Documentação

A Contratada deverá apresentar “ART” ou “RRT” de execução da obra
contratada, contendo a elaboração de Laudo de Estanqueidade da Central de
Gás e Instalação de Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio, para expedição
da  Ordem de  Início  de  Serviços  –  OIS,  e  fornecer  à  Contratante,  mensalmente,
mantendo atualizado e à disposição da fiscalização, o livro de ocorrência e/ou diário
de obras e Livro de Ordem do CREA, ambos com abertura no início da obra.

00.08. Fiscalização e Administração Local da Obra

A Prefeitura Municipal  indicará profissional  responsável  pela fiscalização da
Obra.

Os custos da administração local deverão ser previstos pela Contratada nos
custos indiretos da obra.

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no mínimo
um Encarregado Geral, e demais pessoal, a fim de garantir a supervisão e a
execução  dos  serviços  dentro  da  melhor  técnica  e  segurança,  sob  a
Coordenação do Engenheiro/Arquiteto responsável pela obra, com presença de
no mínimo duas vezes por semana.

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas
bem como das equipes e suas atividades.

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra,
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas
de segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à
fiscalização da Contratante, sempre mediante aprovação.
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MEMORIAL DESCRITIVO

Trata-se  de  execução  de  Reforma,  Adequação  e  Melhorias  no  Prédio  do
Velório Municipal do Distrito de Roseta. Os serviços propostos neste projeto têm por
objetivo fazer  a  Manutenção Geral  do Prédio,  Adequar os ambientes para melhor
funcionalidade, conforto,  segurança e acessibilidade dos usuários e dos eventuais
colaboradores,  além  de  garantir  a  melhoria  na  organização  do  espaço  físico  de
atendimento,  proporcionando  ambiente  salubre  e  adequado  aos  funcionários  e
usuários  do  prédio  público.  Foi  prevista  também  a  implantação  de  Sistema  de
Prevenção e Combate a Incêndio da Unidade.

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA:

Será exercida por empreitada global, sob fiscalização da Prefeitura Municipal.

1. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES:

1.1 Retirada de folha de esquadria em madeira

Aplicação: Salão de Vigília

Será medido por unidade retirada (un).

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha
de esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

1.2  Retirada  de  batente  com  guarnição  e  peças  lineares  em  madeira,
chumbados

Aplicação: Salão de Vigília

Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m).

O  item remunera  o  fornecimento  de  mão de  obra  necessária  para  a  retirada  de
batentes com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também
a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

A REMOÇÃO DEVE SER CUIDADOSA EVITANDO A QUEBRA E DEPRECIAÇÃO
DOS  ELEMENTOS,  CASO  OCORRA  A  CONTRATADA  DEVERÁ  REPOR  EM
QUANTIDADE E QUALIDADE O MATERIAL DANIFICADO.
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1.3 Retirada de esquadria metálica em geral

Aplicação: Varanda

Será medido pela área da esquadria retirada (m²).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa
de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

1.4 Retirada de telhamento em barro

Aplicação: Coberturas externas

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa
das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças
reaproveitáveis.

1.5 Retirada de bancada incluindo pertences

Aplicação: Varanda e BWC

Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²).

O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  para  a  remoção
completa  de  bancadas  em  geral,  inclusive  pertences  e  a  guarda  das  peças
aproveitáveis.

1.6 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios

Aplicação: DML

Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un).

O  item  remunera  a  mão  de  obra  para  retirada  de  bacias  sanitárias,  lavatórios,
mictórios,  bidês,  tanques  e  outros  aparelhos  sanitários,  inclusive  os  acessórios;
remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

A REMOÇÃO DEVE SER CUIDADOSA EVITANDO A QUEBRA E DEPRECIAÇÃO
DOS  ELEMENTOS,  CASO  OCORRA  A  CONTRATADA  DEVERÁ  REPOR  EM
QUANTIDADE E QUALIDADE O MATERIAL DANIFICADO.

5



1.7  Demolição  de  alvenaria  de  bloco  furado,  de  forma  manual,  sem
reaproveitamento.

Aplicação: Salão de Vigília e Varanda

Será  medido  pelo  volume  real  demolido,  medido  no  projeto,  ou  conforme
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³).

O  item  remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  e  ferramentas
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de
elementos em alvenaria de fundação ou de embasamento, manualmente; a seleção e
a  acomodação  manual  do  entulho  em lotes.  Normas  técnicas:  NBR 15112,  NBR
15113 e NBR 15114.

1.8  Demolição  mecanizada  de  pavimento  ou  piso  em  concreto,  inclusive
fragmentação, carregamento, transporte até 1,0 quilômetro e descarregamento.

Aplicação: Varanda

Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos
adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação
de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor
pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um)
quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

2. FUNDAÇÃO E ESTRUTURA:

2.1 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa

Aplicação: Varanda

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior
do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m).

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração,
armação,  preparo  e  lançamento  do  concreto,  para  a  execução  de  brocas  com
diâmetro de 20 cm.

2.2 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto

Aplicação: Varanda

Será medido pelo volume real escavado (m³).

O  item remunera  o  fornecimento  da  mão  de  obra  necessária  para  a  escavação
manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

6



2.3 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do
proctor normal.

Aplicação: Varanda

Será  medido  por  área  de  plataforma,  aferida  na  projeção  horizontal,  com
regularização e compactação executada (m²).

O  item  remunera  o  fornecimento  de  equipamentos,  materiais  e  mão  de  obra
necessários  para  a  execução  de  regularização  e  compactação  mecanizada,
englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação
de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto
das  cotas;  locação  por  meio  de  piquetes,  do  eixo  e  cotas  do  greide.  Remunera
também os serviços de mobilização e desmobilização.

2.4 Concreto preparado no local, FCK = 20,0 MPA.

Aplicação: Varanda

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

O item remunera o fornecimento de betoneira,  pedra britada números 1, cimento,
areia  e  a  mão  de  obra  necessária  para  o  preparo  do  concreto,  com resistência
mínima à compressão de 20 MPA. Norma técnica: NBR 12655. 

2.5 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura

Aplicação: Varanda

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o
transporte  interno à  obra,  lançamento  e adensamento  de concreto  ou massa em
estrutura.

2.6 Armadura em barra de aço CA-50 (a ou b) FYK = 500 MPA.

Aplicação: Varanda

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa,
dobramento,  transporte  e  colocação  de  armaduras  de  qualquer  bitola  e  qualquer
comprimento;  estão  incluídos  no  item  os  serviços  e  materiais  secundários  como
arame,  espaçadores,  perdas  decorrentes  de  desbitolamento,  cortes  e  pontas  de
traspasse para emendas.
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2.7 Armadura em barra de aço CA-60 (a ou b) FYK = 600 MPa

Aplicação: Varanda

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa,
dobramento,  transporte  e  colocação  de  armaduras  de  qualquer  bitola  e  qualquer
comprimento;  estão  incluídos  no  item  os  serviços  e  materiais  secundários  como
arame,  espaçadores,  perdas  decorrentes  de  desbitolamento,  cortes  e  pontas  de
traspasse para emendas.

2.8 Forma em madeira comum para fundação

Aplicação: Varanda

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

2.9 Impermeabilização em argamassa de concreto não estrutural com aditivo
hidrófugo

Aplicação: Varanda

Será medida pelo volume de argamassa de concreto aplicado (m³).
O item remunera o fornecimento e execução de impermeabilização em argamassa de
concreto não estrutural impermeável, com as seguintes características:
a) Consumo de cimento mínimo de 350 Kg/m³;
b) Relação água/cimento (a/c) máxima de 0,5 (50 litros de água para cada 100 Kg de
cimento);
c) Aditivo hidrófugo impermeabilizante de pega normal e origem mineral, consumo de
0,50 litro para cada 50 Kg de cimento; referência comercial Sika-1 da Sika ou equiva-
lente.Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a
execução do serviço. 
 
2.10 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos,
sobre massa

Aplicação: Varanda

Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica
com solventes  orgânicos,  compreendendo:  Solução asfáltica  composta por  asfalto
modificado e solventes orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90
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g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial Den-
vermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da
Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalen-
te, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técni-
cas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e
a mão de obra necessária para a execução dos serviços.

3. ATERRO E CONTRAPISO 

3.1 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg

Aplicação: Varanda

Será medido pelo volume de aterro compactado (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para
execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluin-
do o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das so-
bras.

3.2 Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% pn, sem fornecimento
de solo em áreas fechadas

Aplicação: Varanda

Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de
obra necessários para a execução e compactação de aterros em áreas fechadas, en-
globando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; ho-
mogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio
do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com rela-
ção às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à
umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos
platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécni-
cos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obe-
decer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas:
NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o forneci-
mento de solo.

4. VEDAÇÃO E REVESTIMENTOS

4.1 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 9 cm

Aplicação: Fechamentos no Salão de Vigília e Varanda
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a exe-
cução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmi-
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co vazado para vedação de 9 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de ci-
mento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

4.2 Chapisco

Aplicação: Fechamentos no Salão de Vigília e Varanda

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00
m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzi -
dos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a
execução do chapisco.

4.3 Reboco

Aplicação: Fechamentos no Salão de Vigília e Varanda
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00
m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzi -
dos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária
para a execução do reboco.

4.4 Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com cimento branco, altura
até 10 cm, juntas acima de 3 até 5 mm

Aplicação: Em toda a edificação

Será medido por comprimento de rodapé rejuntado (m).
O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural e a mão de
obra necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta
nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico,
de acrílico ou de madeira, e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817.

5. COBERTURA 

5.1 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro - vãos até 7,00 m

Aplicação: Varanda

Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²).
O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra"
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou
Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conheci-
da também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme
a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de es-
magamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, si-
nais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito
que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abran-
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gendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em
aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamen-
tos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa
em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída
por: armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e
ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização
e determinações na NBR 7190.

5.2 Recolocação de telhas de barro tipo portuguesa
Aplicação: Varanda

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária
para colocação das telhas, inclusive emboçamento das mesmas.

5.3 Telhamento de barro tipo romana

Aplicação: Varanda

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos:

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão de obra
necessária para a colocação, fixação e emboçamento das telhas.

5.4 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,33 m

Aplicação: Varanda, Fachada, Lateral e Volume da Caixa d’agua.

Será medido por comprimento instalado (m).

O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  calhas  ou  rufos  em  chapa
galvanizada  nº  26,  com  largura  de  33  cm;  inclusive  materiais  acessórios  para
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação.

6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

6.1 Recolocação de aparelhos sanitários, incluindo acessórios

Aplicação: Banheiros
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Será medido por unidade recolocada (un).

O item remunera o fornecimento da mão de obra e materiais de consumo como mas-
sa e vedantes necessários para a instalação e ligação às redes de água e esgoto de
aparelhos sanitários em geral inclusive os seus respectivos acessórios (bacia, lavató-
rio, bidê, mictório, tanque, etc.); não remunera o fornecimento dos aparelhos sanitá-
rios e dos acessórios.

7.0 ESQUADRIAS

7.1 Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "pim ru", para acaba-
mento em pintura, tipo acessível, padrão dimensional médio/pesado, com ferra-
gens, completo - 90 x 210 cm

Aplicação: Banheiro PNE

Será medido por unidade de porta montada e instalada (un).

O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamen-
to base pintura, resistente a umidade; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 do-
bradiças em aço inoxidável 304; ferragem completa com fechadura mecânica máqui -
na 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para tráfe-
go intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento); acessórios e mão de obra
necessária para montagem e instalação completa da porta. Não remunera a barra de
apoio e a base em chapa de aço inoxidável para porta.

7.2 Recolocação de:  folhas de porta ou janela e esquadrias metálicas

Aplicação: Banheiro

Será medido por unidade de folha de porta ou janela colocada (un).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a colocação de fo-
lha de porta ou janela, inclusive materiais acessórios, para a colocação da esquadria
metálica; não remunera arremates de acabamento.

7.3 Vidro fantasia de 3/4 mm

Aplicação: Salão de Vigília

Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação,
ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m²).

O item remunera o fornecimento de vidro fantasia incolor de 3/4 mm, em vários dese-
nhos (ártico, martelado, astral, colméia, mini-boreal, etc.); remunera também materi-
ais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do vidro.
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8.0 ACESSIBILIDADE E VARANDA

8.1 Barra de apoio p/ deficientes em inox escovado

Aplicação: Banheiro PNE

8.2 Lavatório de louça branca, sem coluna, capacidade mínima 5l, exclusive tor-
neira

Aplicação: Banheiro PNE

8.3 Bacia sanitária alteada para portadores de deficiência física

Aplicação: Banheiro PNE

8.4 Corrimão em tubo galvanizado com guarda corpo

Aplicação: Banheiro PNE

8.5 Banco contínuo em concreto vazado

Aplicação: Varanda

Será medido por comprimento de banco executado (m).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a exe-
cução dos serviços: alvenaria de apoio em tijolos comuns de barro cozido; revesti -
mento da alvenaria em cimentado queimado; tampo de concreto armado com canto
arredondado; remunera também o serviço de limpeza final.

9.0  INSTALAÇÕES ELETRICAS

9.1 Plafon plástico e/ou pvc para acabamento de ponto de luz, com soquete e-27
para lâmpada fluorescente compacta

Aplicação:

Será medido por unidade de plafon instalado (un).

O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com
soquete E-27 integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico ou PVC,
disponível nas cores branco e preto, conforme o fabricante; referência comercial: Pla-
fon 114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo PVC fabricação Sadokin, Plafon
com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou equivalente; remune-
ra também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do pla-
fon em teto ou parede; não remunera o fornecimento da lâmpada.
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10.0 DIVERSOS

10.1  Papeleira  de  parede  em  metal  cromado  sem  tampa,  incluso  fixação.
Af_10/2016

Aplicação: Banheiros

10.2 Dispenser toalheiro em abs, para folhas

Aplicação:

Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un).

O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser to-
alheiro) em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou
três dobras. Remunera também material acessórios e mão de obra para a fixação do
dispenser.

10.3 Saboneteira plastica tipo dispenser para sabonete liquido com reservatório
800 a 1500 ml, incluso fixação. Af_10/2016

Aplicação: Banheiros

10.4 Plantios de grama em placas. Af_05/2018

Aplicação: Acesso Frontal

11.0 PINTURA

11.1 Pva (Látex) - Repintura de alvenaria e concreto, com retoques de massa

Aplicação: Pintura Interna.

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de repintura executada, de acordo com
os seguintes critérios:

- Portões com menos de 30% de vazios e portas de passagem em geral, internas ou
externas, independentemente do tipo de folha:  considerando-se a área do respectivo
vão luz multiplicada por 3 (três), quando dotadas de batente convencional de madei -
ra, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas em batente metálico ou sem baten-
te;

- Portas e portinholas de armário, medidor, quadro de energia ou caixa de passagem,
alçapões, guichês e outras peças de marcenaria assemelhadas, independentemente
do tipo de folha:  considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 2,5
(dois e meio), quando dotadas de batente convencional de madeira, ou multiplicada
por 2 (dois), quando instaladas em batente metálico ou sem batente;

- Janelas e peças de caixilharia em geral, fixas ou móveis, independentemente do tipo
de folha:  considerando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 7 (sete),
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quando dotadas de batente convencional de madeira e três panos de fechamento ( vi-
dro, tela e veneziana ); multiplicada por 5 (cinco), quando dotadas de batente conven-
cional de madeira e dois panos de fechamento ( vidro e persiana de enrolar, ou vidro
e veneziana ); multiplicada por 3 (três), quando dotadas de batente convencional de
madeira e um único pano de fechamento ( cego, envidraçado ou de ventilação ); ou
ainda multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente e com um único pano
de fechamento (panos fixos em geral, envidraçados ou de ventilação);

- Portões, cercas e gradeamentos de madeira em geral: considerando-se a área da
respectiva projeção ortogonal multiplicada por 2 (dois), quando esta apresentar me-
nos de 30% de vazios; multiplicada por 1,5 (um e meio), quando apresentar de 30% a
70% de vazios; ou ainda multiplicada por 1 (um), quando apresentar mais de 70% de
vazios;

- Lambris, painéis e elementos divisórios em geral:  com base na área de projeção or-
togonal das superfícies efetivamente repintadas ou considerando-se a referida área
multiplicada por 1,5 (um e meio), quando se tratar de superfícies com ressaltos ou
reentrâncias distribuídas em toda sua extensão, com altura igual ou superior a 1,00
cm;

- Interior de armários, prateleiras e outras peças de marcenaria:  considerando-se a
área das superfícies efetivamente repintadas, desenvolvidos todos os ressaltos e des-
contadas todas as interferências, quaisquer que sejam suas dimensões.

O custo  unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de óleo, para
repintura de esquadrias e peças de marcenaria em geral, com ou sem alteração da
cor existente, inclusive retoques de massa, lixamento e limpeza das superfícies.

11.2 Tinta esmalte sintético - concreto ou reboco sem massa corrida

Aplicação: Barrado

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se
a área das superfícies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, res-
saltos ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que se-
jam suas dimensões.

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de esmalte sin-
tético, para pintura de concreto, alvenaria, ou qualquer outro material compatível, sem
aplicação de massa corrida, inclusive o preparo das superfícies e a aplicação de líqui-
do selador.

11.3 Tinta acrílica – Repintura de alvenaria e concreto, com retoques de massa

Aplicação: Pintura Externa

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima
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de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras
desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica stan-
dard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabri-
cação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou
Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico ex-
tra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessó-
rios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da super-
fície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida
com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702.

11.5 Esmalte sintético - repintura de esquadrias metálicas

Aplicação: Esquadrias

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de repintura executada, de acordo com
os seguintes critérios:

- Portões, portas, portinholas e alçapões (chapa lisa, veneziana ou corrugada): consi-
derando-se a área do respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando
dotadas de batente metálico convencional, ou multiplicada por 2 (dois), quando insta-
ladas sem batente;

- Portas e grades articuladas de enrolar ou pantográficas: considerando-se a área do
respectivo vão luz multiplicada por 3 (três);

- Caixilhos de perfilado ou chapa dobrada (portas ou janelas):  considerando-se a
área do respectivo vão luz 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área
relativa a chapas de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área
do vão luz em que estiverem instaladas;

- Portões de tela ou grade, gradis metálicos em geral, grades e telas de proteção:
considerando-se a área da respectiva projeção ortogonal 1 (uma) só vez, acrescen-
tando-se mais 1 (uma) vez a área relativa a chapas de vedação, sempre que estas re-
presentarem mais de 15% da área do módulo construtivo em que estiverem instala-
das;

- Peças isoladas (perfilados ou chapas):  considerando-se a área real desenvolvida.

O custo  unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para re-
pintura de esquadrias e peças de serralheria em geral, com ou sem alteração da cor
existente, inclusive retoques de proteção anticorrosiva, lixamento e limpeza das su-
perfícies.
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12.0 COMBATE A INCÊNDIO 

12.1 HV.12 - Abrigo para gás em alvenaria revestida para 2 botijões

Aplicação: Central de Gás

O serviço será pago por un (unidade) de abrigo de botijão executado.

O custo unitário remunera o fornecimento do material necessário e a execução do
abrigo especificado, estritamente de acordo com as normas vigentes da concessioná-
ria local de gás.
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12.2 Luminária de emergência - fornecimento e instalação.

Aplicação: Porta de Saída

12.3 Extintor manual de pó químico seco 20 bc - capacidade de 12 kg

Aplicação: Conforme orientação

Será medido por unidade de extintor instalado (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco,
tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 20 BC (mínimo), agente extintor = bi-
carbonato de sódio, capacidade = 12 kg, destinado para a extinção de incêndios de
classe "B" (líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos); cilindro fabricado em
chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado
pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado
com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo
de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esgui -
cho difusor indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR
12693, NBR 16357 e NBR 15808.
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12.4 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros

Aplicação: Conforme orientação

Será medido por unidade de extintor instalado (un).

O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressuriza-
da, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor =
água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe "A"
(madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fun-
do e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer
e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de des-
carga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf /
cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para
fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

12.5 Placa de sinalização em pvc fotoluminescente (150x150mm), com indica-
ção de equipamentos de combate à incêndio e alarme e alerta

Aplicação: Conforme orientação

Será medido por unidade de placa instalada (un).

O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150 x 150 mm), constituí-
da por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espes-
sura mínima de 1 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vi-
nílico adesivo; referência comercial: E005.01 fabricação ADVcomm, C410493 fabrica-
ção Digimetta, TAG 3638 fabricação TAG Sinalização ou equivalente. Remunera tam-
bém o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária
para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida.

12.6 Placa de sinalização em pvc fotoluminescente, com indicação de rota de
evacuação e saída de emergência 

Aplicação: Conforme orientação

Será medido por unidade de placa instalada (un).

O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em
PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1
mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; refe-
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rência comercial: S001.01 fabricação ADVcomm, C410231 fabricação Digimetta, TAG
22128 fabricação TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento
de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação comple-
ta da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida.

13.0 LIMPEZA DE OBRA 

13.1 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alve-
naria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal

Aplicação: Da obra como um todo.

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba
(m³).

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou al-
venaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a ca-
çamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada
pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para
tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e
que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas dis-
tintas, sem mistura de material, abrangendo:

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenien-
tes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas
na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Con-
selho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de
1999, e normas;

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despe-
jo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo;

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o trans-
porte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situ-
ada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais
na caçamba;

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carre-
gamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos servi-
ços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte,
deverá apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preen-
chido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos re-
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síduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante decla-
rando a sua correta destinação;

13.2 Corte e aterro compensado

Aplicação: Nas calçadas perimetrais

13.3 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros)

Aplicação: Nas áreas de jardim

Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização (m²).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e regula-
rização para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros.

14. BASE DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A  base de  medição  e  pagamento  será  mensal  devendo  a  contratada
apresentar  caderneta  diária  da  obra  assinada  pelo  Engenheiro  ou  Arquiteto  da
empresa, apresentar boletim de medição, memorial de cálculo do boletim de medição,
laudo  de  conformidade  do  cronograma de  medição  com o  cronograma licitado  e
relatório de fotográfico semanal até a data da medição. A fiscalização terá ate cinco
dias úteis a partir da data de recebimento do protocolo pela divisão de engenharia
para análise e conferência da documentação podendo o prazo ser prorrogado caso
aja necessidade. 

Constatada irregularidade na documentação a divisão de engenharia  ira  se
manifestar através de comunicado. Após o recebimento do comunicado a contratada
deverá providenciar a regularização da documentação. 

OBS.:  E  SOMENTE  APÓS  A  REGULARIZAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  OS
RELATORIOS  DE  MEDIÇÃO  SERÃO  EMITIDOS  E  APROVADOS  E
ENCAMINHADOS PARA O SETOR COMPETENTE. 

15. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Cada serviço corresponde a um critério de medição e remuneração, acessado
por meio da codificação atribuída ao serviço. Os critérios de Medição e Remuneração
são expressos por intermédio de dois itens básicos e um complementar:

1) No primeiro item são especificadas a unidade e as formas de medição do serviço;
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2) No segundo item são abordados todos os elementos remunerados como: equipa-
mentos, mão-de-obra, materiais principais e acessórios, bem como se o serviço re-
fere-se a fornecimento, e/ou instalação, e/ou execução;

Os participantes da licitação deverão estar cientes dos critérios de medição es-
tabelecidos pelas fontes indicadas na planilha orçamentária. Em caso de fonte desco-
nhecida os itens deverão estar inclusos no memorial descritivo da obra.

Paraguaçu Paulista, 18 de Outubro de 2019.

Eng.ª Elza Regina Salomão
CREA/SP: 060.139.4056
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